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CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N» 13/93, DE 02Í)9/1993-PIRPIRITUBA (PB) ANO XXII • EDIÇÃO 0091 SEGUNDA-FEIRA, 12 DE SETEMBRO DE 2022.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

DECRETO N" 025/2022

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREVISTO NO ART. 15, DA LEI N" 8.666/93 E

NO ART. 40, DA LEI 14.133/21, NO ÂMBITO
DAS LICITAÇÕES REALIZADAS NO
MUNICÍPIO DE PIRPIRITUBA/PB.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNCIPIO DE PIRPIRITUBA

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e;

CONSIDERANDO as disposições das Leis Federais de n" 8.666/93, Lei n"

10.520/02 e Lei n" 14.133/21.

DECRETA:

Art. r - As aquisições de bens e serviços comuns quando efetuadas pelo Sistema
de Registro de Preços (SRP), no âmbito da Administração Municipal direta, fundos
especiais, empresas públicas, sociedade de economia mista, autarquias e demais
entidades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal,

obedecerão ao Disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições;

I. Sistema de Registro de Preços - SRP, conjunto de procedimentos para

registro formal de preços relativos à prestação de serviços, aquisição de
bens, para contratações futuras;

n. Ata de Registro de Preços - ARP, documento vinculativo, obrigacional, com

caracteristica de compromisso para futura contratação, onde se registram os

preços, fornecedores e condições a serem praticadas, conforme as
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentai

Art. 2° - Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:








